LEI N.º 2.123, DE 31/12/99

Acrescenta artigo à Lei nº 1.412, de 04/07/94, que "Dispõe sobre a proibição de publicidade volante, através de veículo portando alto-falante ou âmbito do Município e de outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei nº 1.412, de 04/07/94, que "Dispõe sobre a proibição de publicidade volante, através de veículo portador de alto-falante ou outras formas de som ampliado, aos domingos e feriados, no âmbito do Município e de outras providências", passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

        Art. - O veículo portando alto-falante, ao circular pela cidade, nos dias permetidos, conforme dispõe esta Lei, ao passar diante dos semáforos deverá Ter o som desligado, durante o tempo em que aguarda o sinal verde.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

